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INICIATIVA:

POPER EXECUTIVO

HISTÓRICO:Dispondo soUre convênio com a Paculdacle

de-Pilosofia, Ciências e Letras "Madre

Gertrudes de São José",

AJTUAÇAO

Aos 7 (sete) dias dó mês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta e oito ' autúo o I^ROJETO PE LEI

supiá-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFlCIO N.
659/68

1 (Projeto de Lei)

ANEXOS

Oachoeiro de Itapemirira, 7 de outubro de 1958
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5^' penhor Presidente

-^1

Tenho a honra de passar às mãos de Y.Exa.,

7^ .para estudo e deliberação da Gamara municipal5 o Projeto de
Lei em anexo, dispondo sobre convênio com a Paculdade de Pi-

0' sofia "1/Iadre Gertrudes de São José", e auxílio financeiro,

Aproveito a oportunidade para a^oresentar a

Y. Exa<

Atenciosas

Ia

O

VA

a/çoes

LLI70NELO

Prefeito 1'iunicipal

í -X'. - .

Ao Exmo. Senhor
Yereador Clovis de Barres
DD. Presidente da Gamara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

' PiOJETO DE LEI N2 .

Art. 12 - Fica o Executivo tlunicipal de Cachoeiro de

Itapemirimj autorizado a firmar convênio pelo prazo de 2 (dois) -
anos com a Faculdade de Filosofia "Madre Gertrudes de Sao dose"j-

desta cidade, visando colaborar com o desenvolvimento do Ensino -

Superior no Municipio.

Art. Z- - A Prefeitura Municipal contribuirá com a -

importância de NCrt> 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta cru
zeiros cruzeiros novos), anualmente, distribuida equitativãmente/
entre 15 (quinze) alunos bolsistas.'

Art. 32 - A faculdade de Filosofia se obriga a reseil

var 15 (quinze) vagas anualmente, nos diversos cursos existentes/
e que venham a existir, podendo requerer o aluno de qualquer se--
r i e a

Art. 4" ~ A Prefeitura Municipal se reserva no direi

to de proceder a indicação dos bolsistas, através de autorização/
expressa do sr. Prefeito Municipal, desde que requerido.

Art. 52 - Para os benefícios desta Lei, terão priori

dade os servidores Municipais nomeados ou contratados.

Art. 62 - A Seleça.o dos candidatos se processara de

acordo com a.s exigências do convênio a ser firmado entre a, Prefei

tura Municipal e a Faculdade de Filosofia "Madre Gertrudes de Sao

do se "»

Art. 72 - A Prefeitura incluirá no seu orçamento a-

nual, a verba necessária ao atendimento do disposto no Artigo 22

da presente Lei.

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu~

blicaçao, revogando-se as disposições em conirario.

Cachoeiro de 1taoemirim, 4 de outubro de 1968.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

J  U S T 1 F I C A_^ T Í_V___A

t  ̂ r— t ^
Obietiv£\ndo reeularizar a rede de Ensino medio, o

O  ̂

tado do Espírito Santo pretende superar o "déficit"' de 1«514 profe^
sores de nível secundárioj nos proxitnos 4 anos? segundo levantamen
to levado a efeito pela Secreta.ria de Educs.ça.o e ^--ultura? no ulti.

A

mos meses do ano em curso»

Em face de convênio firmado entre a Secretaria acima

A  - mencionada? e o Ministério de Educação? serão construídos no estaco

36 ginásios novos? dois destes ern Cachoeiro de Itapemirim»
/  , r- • I •

-V Presentemente? a rede oficial de c-nsino meoio em no^

so Estado? conta com lo403 professores? dos quais apenas 196 sao ——

portadores de qualificações necessárias para. licenciamento em rela
ção ao Magistério» Tais dados? respondem negativamente as aspira---
çoes de uma mocidade merecedora de "melhores luzes" e gera.m revol--

tas as vezes? razoavesi?d 1go, razoáveis»

Na atual conjuntura político socio cultural que atru,
vessa este país? transcendem homens de espíritos elevados e impoe--
38 ao poder público? criar condições aqueles que pretendem ingres--
sar em cursos universitários com vistas ao aperfeiçoamento para a-

tsnder ãs exigências do Magistério? tão carente de professores qua
lificados»

Sabido é? que dos alunos que freqüentam a Facul
dade de Filosofia? omitem-se no pagamento de suas anuidades? confoji

me verificação junto a direção de.quele Estabel ec i men xo de Ensino Su.
perior? por lhes faltarem recursos financeiros para manutenção de
seus estudos» A pelo menos? parte destes? deve o poder publico s.e~

var Q seu auxílio? contribuindo? destarte? com sua parcela na forma

ção cultural da mocidade estudiosa de Ca.choeiro de Itapemirim»
Assim? no melhor intuito de bem servir? elaboramos o

A

presente projeto? na espectativa de que possamos conceder-1hes boi-
sas da' estudos? embora infimo o seu valor? suavizando o pagamento -
da anuidade de alunos comprovadamente sem recursos financeiros»



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

êi vista da exposiçaoj» esperamos para o assunto j a a-

provação desse Legislativo.

Ca.choeiro de Itapemirim, 4 de outubro de 1968.
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1 (Prodeto do Xsei) -
-  ■ ■ ■ í

..Caoàoeiro de Itapemislm» 7 de ouinibro de 1968

Ssnlior Presidente, ' , ' "

Senlio .a honra do passar as mãos de V.Exa,,,,

para estudo o deliheraçao dia Caioarsi líánicipalj o Pro5©'-'0 dSí
Leiíl eia anexo» dispondo sobre convênio oòia a áí^acaldadé de
eó:0i8J "Ihdrè {rertrádee de São 'Job©-'> © auxílio financeiro»

Aproveito á oportunidads pára apresentar a

V,. .Exa»;-

■  ■ AtanoioaaEil Sçtòdja^djaíi'

\

LLIBELO

Prefeito l^icipsl

Ao Esmo» Senlior
Tereador Olovis de Barroe
.BB» Presidente da Çãsnara Municipaí
CaohoQiro de Itapemirim
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFÂL DE UACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

OFIOT i. .

,

PROJETO DE LEi

Ari» 1® - Fica o Executivo ^luhicipal de Gachoeiro de

Itapemiriraj, autorizado a firmar convênio pelo prazo d® 2 (dois)
anos com a Faculdade de Filosofia' "Madre Gertrudes de Sao Jos©"»~

desia cidade*' visando colaborar cora. o desenvolvimento do Ensino —
c

Superior no Município.

Art. — A Prefeitura Municipal contribuirá com a ~

importância ele NCr^ 2»250*,00 (dois mil duzentos e cinqüenta cru~-
zeiros cruzeiros novos)* anualmente* distribuida «quitati vãmente/
entre 15 (quinze) alunos bolsistas.

Art. 3® — A faculdade de Filosofia se obriga a resei;

var 15 (quinze) vagas anualmente* nos diversos cursos existentes/
e que venham a existir> podendo requerer o aluno d© qualquer se—

rie.

Ari. 4.® — A Prefeitura Municipal se reserva, no direi,

to d© proceder a indicação dos bolsistasj» através de autorização/
expressa do sr. Prefeito Municipal* desde qu® requerido.

Art. 5? Para os benefícios desta Lei* terão priori
dad® os servidores. Municipais nomeados ou contratados.

Art* 6® A Seleção doè candidatos se processara, de

acordo com as exigências do convênio a ser firmado entre a Prefoi.

tura' Municipal © a Faculdad©- d® Filosofia "Madre Gertrudes de Sa®
Jos«".

Art. 7®— A Prefeitura incluirá no sou orçamento a-

nual* a verba nocessaria ao atendimento do disposxo nó Artigo 2®
da presente.- Lei •

Art. S® - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu~

blicaçaoj revogando—s© as disposições em contrario.

Gachoeiro de itapemirim* A de outubro de 1968.

L!EA BORNÈLLOA ___
Prefeito Muni-éipai
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

prefeitura MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

J  U S T 1 F 1 0 A__T J _V _A

Objetivando regularÍ2aP a fede de Ensino médio? o Efi

/tado do Espírito Santo pretende superar o "déficit" de 1«5Í4 profes
sores dó nível secundário» nos próximos 4 anos» segundo levantamen-
to levado a efeito pela Secretaria de Educação e Cultürá» no ulti^-
mos meses do ano em curso»

Em face de convênio firmado entre a Secretaria acima

mencionada» e o Ministério de Educação» serão construi dos no Estado
36 ginásios novos» dois destes em Cachoeiro de Itaperairira»

Presentemente? a rede oficial de Ensino médio em no^

so Estado» conta com 1«403 professores» dos quais apenas 196 sao

portadores de qualificações necessárias para licenciamento em rela
ção ao Magistério» Tais dados» respondem negativamente as aspira"^—
ções de uma mocidade merecedora de "melhores luzes" 0 geram revol

tas as vezes» razoavesi>digo» razoáveis»

Na atual conjuntura político sócio cultural que atra
vessa este país» transcendem homens de espíritos elevados e impõe-^-
se ao poder publico» criar condições aqueles qUe pretendem ingros—
sar ©m cursos universitários com vistas ao aperfeiçoamento para a~
tender às exigências do Magistério» tão carente de professores qua
lificados?

Sabido é? que dos alunos que freqüentam a Facul
dade de Filosofia» omitem-se no pagamento de suas anuidades» confo£

me verificação junto a direção daquele Estabeiecimento de Ensino Sy
perior» por lhes faltarem recursos financeiros para manutenção de
seus estudos» A pelo menos» parte destes» deve o poder publico le
var 9 seu auxílio» contribuindo, destarte» com sua parcela na forma
ção cultural da mocidade estudiosa de Gachoeiro de Itapemirim»

Assim» no melhor intuito de bem servir, elaboramos o
A

presente projeto» na espectativa de que possamos conceder-lhes bol
sas dd estudos» embora ínfimo o seu valor» suavizando o pagamento ?•
da anuidade d© alunos comprovadamente sem recursos financeiros»



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

A vista da: exposição,, esperamos para o assunto,; a a^
A  '

provação desse Legislativo^

Gachoeiro de Itapemirim, 4 de Outubro de 1.963.
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310/68

3 too3«tes dt L#i)

C^ohotiío d« Itap«àl3*ii4ia 2' i$. d« mtmnbTé âê 1968,

Senhor Frofoitot

Tênho a honra do «íiGaMiihar a Vossa Efcscal^ciai, pará
os fins de sanção legal, os íRpojetos de Lei n^s 89/68, dispondo
sobro convênio com a Faculdade de Pilosofia,®Lências e Let3?as
"Madre Gertrudes de são Jóse", aprovado com emeadasj 93/68, /
dispondo sobre revogação da Lei ffimlcipal na 7U7f de 27-ll-6l5
97/68, dispondo sobre denominação de logradouro publico5 98/68,
instit^ndo o título de ̂ Cidadão Benemerito de Cachoeiro de Ita-
pemlrim"5 e 103/68, dispondo sobre alertara de credito especi-'

al, este aprovado ea Sessão Bx^aordinaria, no dia 25 do côrren-
te. ■ ,

Aproveite a ensejo para apresentar-lhe as rainhas

Atenciosas Saudações,

CLdViS m. BARBOS
Presidente da çãmara

Ao Bzmo. Senhor

Rello Vola Borelli

ED. Prefeito Municipal de

Ca<^oeiro de Itaperairlm

SlSíâ



PRÒJBTQ DE LBI Hõ 89/68

O Presidente da Caraara Municipal de Cacho- \
eirc de Itapemirim,» no uâo d® sjjas atribui-»
çÕes legaiss Faço saber que a Gamara decre
tou a seguinte Lei?

Art« 1^ - Pica o Executivo Munieipql de. Cachoèiro de Itapemirim,
autorizado a firmar convênio pelo prazo de^2 (do^s) ̂

anos com a jPaculdade de Filosofia "í-iadre Gartrudes de São Jose",
desta cidade, visando colaborar com o desenvolvimento do Ensino Su -
perior no Itoieípio* '

Art» - A Prefeitura, Municipal contribuirá com a in5)Drtancia
:  de WCr$ 2 250'fQ0 Mois milj>, duzentos e cinqüenta cru

zeiros novos), anualmente, distribuída équitativamente entra. 15 •
(quinze) alunos bolsistas♦

Art» 3^ Faculdade dè Filosofia se obriga a reservar 15 (quln
ze) vagás anualmente, nos diversos cursos existen-^es

que venham a existir ,, podendo requerer o aluno de qualquer serie»
Arté Os candidatos às bolsas de qstudo requererão ao Sr»

Prefeito Jíunicipal os '^enaficios que prescrevem está
iei, Juntando a docu3aent§çãD necessária, exigida, enj editai qua será
publicado por 3 Ctrés) vezes na Inrorensa local, ate 15 dias antes
do Julgamento dos pedidos»:

Art. 5® ~ os benef,ícios. desta Lei, terão prioridade os ser«
vidores municipais nomeados ou contratados»

Ant» 6® - A seleção dos candidatos sera feita mediante Julgamen--
to dos pedidos, de que trata o art» /j.2, por uma Banca

composta dos seguintes elementos! 2 (dojs) representantes do Poder;
Executivo; 2 (dois) representantes da Gamara Municipal; 2 (dois) rc;
prãsentantes do Diretório Acadêmicoj^dã Faculdade de Filosofia; 2
(dois) representantes da entidade maxima representativa dos eatudan
tes locais (CECI), sob a presidência do Diretor do Setor de Educa
ção da Pxíefeitura MuMcipal. ;

jArt» 7^ - A Prefeitura incluirá no seu orçamento anual, a verba
necessária ao atendimento do disposto no"Artigo 2® da

presente'Lei».'
Art» 8s - Esta lei entra em vigor na data de^súa publicação, re-

vogàndo-ss as disposições em contrario»
Sala das Sessões, 2.6 de novembro de 1968*

GLtos DE BARRGS
Presidente da Gamara



.fj .

flU?»'.ERODATA

iSJísm
OESTÍmo;>

6.

'km
tv <

m
T


